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Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara N'Íunicipal de Cascavel

O Vcreadot Celso Dal Moün/PR, em conformidade com o art. 116 dcr

Regimento Interno desta Casa de Lcis, propôe a ivlesa Diretora, após a sua leitura
no Pequeno Expediente, seja cncaminhada esta Indicação ao Podet Executivo
Municipal, perante a Secrctaria Municipal Obtas Púbücas - SESOP, pâra quc
ptovidencie ^ tÍoca de uês lâmpadas dc postes de luz, iá que as mesmas

enconúam-se queimadas. Dois dos postcs estão localizados na Rua Salgado Filhr,r

esquina com a Rua Sarandi, no Bairro Canadá, em ftente à Igreja Quadrangular e

o terceiro na Rua das Gaivotas em frente ao numctal 599, no Bairto Floresta.

E a In<licação. Sala dc Sessões

Cascavel, 06 de julho de 2016
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(Àutor Veteador Ceiso Dal Molin/PR)

Os postes de Iuz não estão em funcionamento, tendo em vista que as lâmpadas dos mcsmos

encontÍam-se queimadas. \rale lernbrar que a iluminação pública é dever do município e traz

mais segurança e bcm estar âos cidadãos. Dessa forma, ante a necessida«le da troca da

lâmpada do poste de luz, requer ao órgão competente (Sesop) as devidas providências.


